
 

 

 

 
INSTITUIÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

(Despacho n.º 12300/2012, de 7/9/2012, publicado no Diário da República n.º 183, Série II de 20/09/2012)  
 

 

Associação de Atletismo da Guarda        NIPC: 500 802 084 

Avª. do Estádio Municipal                Bancadas do Estádio                 6300 – 705 Guarda 

Telefone: 271 221 721               www.aag.pt               E-mail: aaguarda@aag.pt  

- 1 - 

 

 

 
CONVOCATÓRIA 

 
 
Gonçalo Filipe Ferreira Amaral, na qualidade de Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral da Associação de Atletismo da Guarda, ao abrigo do estipulado 
nos Estatutos e Regulamento Geral Interno desta Associação e do disposto no 
n.º1 do Artigo 18º do Decreto-Lei n.º 22-A/2021, convoca a Assembleia Geral 
Ordinária da Associação de Atletismo da Guarda para as 20h00 do dia 11 de maio 
de 2020, a realizar no salão do Centro Cultural e Social de S. Miguel (antiga sede 
da Junta de Freguesia de S. Miguel), sito na Avenida da Igreja, Guarda-Gare, com 
a seguinte Ordem de Trabalhos:  
 
Ponto Único – Apreciação e votação do relatório de contas da Associação de 
Atletismo da Guarda referentes ao exercício do ano de 2020. 
 
Se à hora marcada não estiverem representados o número legal de associados, a 
Assembleia reunirá 30 minutos depois com qualquer número de representantes. 
 
 
Guarda, 9 de abril de 2021 
 
 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
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Decreto-Lei n.º 22-A/2021 

 

Artigo 18.º 

Prazos de realização de assembleias gerais 

1 - Não obstante a possibilidade de realização de assembleias gerais através de meios 

telemáticos nos termos legais, as assembleias gerais das sociedades comerciais, das associações 

ou das cooperativas, que devam ter lugar por imposição legal ou estatutária, podem ser 

realizadas até 30 de junho de 2021. 
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